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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H. / N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0514/2023 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 93, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, E; 

 
 

Considerando: o teor do processo administrativo sob n° 16874/2023 
 

A  U  T  O  R  I  Z  O 
 
 
 

O uso específico e transitório da quadra de esportes do Guarau, a 

MARLENE RODRIGUES RIBEIRO, CPF 274.372.848-55, no dia 21 de dezembro de 
2023, para realização de Festa de Natal. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

     LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
                Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

      adm-peruibe@peruibe.sp.gov.br 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (013) 3451.1088 

 
 

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº  0515/2023 

 
 

NOMEIA GRUPO GESTOR DO PROGRAMA PREFEITURA SEM PAPEL. 
 
 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 
Considerando:  Considerando a necessidade de dar integral atendimento ao 

artido 20º do Decreto 5213/2021, que institui o “Programa Prefeitura Sem Papel” 
 
 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
 

 
Art. 1°- Designar membros para compor o Grupo Programa Prefeitura 

Sem Papel: 
 
 
I – Representando o Gabinete do Prefeito 
 
Patricia Rosa de Oliveira Ribeiro 
Ismael Hosni Soilete de Lima 
 
II – Representando a Secretaria de Planejamento 
 
Rodrigo Rogério Campos 
Mauricio Maranhão Sanches 
 
III – Representando a Secretaria de Administração 
 
Alberione Secundo Rolin 
 
 
Parágrafo 1º O Grupo Gestor do Programa Prefeitura Sem Papel, poderá 

convidar servidores de órgãos e entidades da Administração Pública, para sem 
prejuizo de suas atribuições na origem, contribuir no desenvolvimento de ações ou 
projetos específicos. 
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            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 2º- A função dos membros deste grupo é considerada de relevante 

interesse público e não será remunerada 
 

Esta Portaria retroage seus efeitos a 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 

                                  DÊ–SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

            LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     D.R.H/N.N.M.F 
 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 
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        PERUIBEPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 

Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 609 – Centro 
 Peruíbe – SP – CEP 11750-000 

CNPJ 07.849.816/0001-33 
Tel. (13) 3454-1467 

 
 

 1

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2023 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO  
E 

 NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 609 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 16:00 horas 

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 02 de janeiro de 2023. 

 

 
MAURÍCIO CONTI 

SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2023.01.02 10:32:17 -03'00'
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EDITAL Nº. 013/2023 – DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 
 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 

PERUÍBEPREV, nos termos estabelecidos no processo administrativo nº. 016/2023, 

DESCLASSIFICA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 

001/2019, homologado no dia 29 de novembro de 2022, em razão da apresentação de desistência 

expressa, em caráter irrevogável e irretratável, à vaga conforme previsto nos Editais 011/2023 e 

012/2023, no Edital de Abertura nº. 001/2019 e nos termos da Lei Complementar nº. 175/2011. 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
77443438 MICHELE ROCHA DE JESUS 2º 

 
 

Peruíbe, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2023.12.19 09:00:19 -03'00' 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 601 – Centro 

 Peruíbe – SP – CEP 11770-272-000 
CNPJ 07.849.816/0001-33 

Tel. (13) 3454-1467 
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EDITAL Nº. 014/2023 - CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

PERUÍBE – PERUÍBEPREV, conforme processo administrativo nº. 016/2023, CONVOCA 

o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2019, 

homologado no dia 29 de novembro de 2022, conforme relação de classificação abaixo: 
 

Técnico Previdenciário 

COMPARECIMENTO NO DIA 08 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 15:00 HORAS. 
 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
77599250 DARIANE DUARTE 3º 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) 

comparecer ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - 
PERUÍBEPREV, com sede na Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP, 

munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

- 02 (duas) fotos 3 x 4 iguais e recentes; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino 
(até 45anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econômica 
Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não 
haver feito o cadastro, e cópia da carteira de trabalho se tiver.   
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz 
ou telefone; contrato de aluguel vigente);  
- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 
do Edital de Abertura nº. 01/2019 e histórico escolar; 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 

Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 601 – Centro 
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CNPJ 07.849.816/0001-33 
Tel. (13) 3454-1467 
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- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões 
regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o 
cargo); 
- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// 
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, 
providenciar a regularização anexando-se o comprovante 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o 
cargo); 
- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal); 
- Certidão de Distribuição Criminal Estadual; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de 
cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias 
trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, 
Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando 
que não foi punido anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a 
qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de 
ter sido punido com pena de demissão ou estar respondendo processo administrativo 
será encaminhada para análise jurídica. 
 

CARGO REQUISITO CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

TÉCNICO PRVIDENCIÁRIO 

Curso Técnico de Contabilidade, 
Administração ou Administração 

Pública ou Gestão Pública ou 
curso superior correspondente à 

área. 

40H R$ 3.325,67 

 

O não comparecimento do(s) candidato(s) no DIA E HORÁRIO 

CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia 

à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 

Peruíbe, 20 de dezembro de 2023. 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2023.12.19 10:09:04 -03'00'
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EDITAL Nº. 015/2023 – REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV, nos termos estabelecidos no processo administrativo nº. 016/2023, CONVOCA o(s) 

candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2019, homologado no dia 

29 de novembro de 2022, a se apresentar(em) no(s) dia(s) e horários discriminados abaixo, na sede 

do PERUÍBEPREV, localizado na Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP, para 

realização do Exame Médico Admissional e Avaliação Psicológica: 

 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁIRO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77599250 DARIANE DUARTE 14h00 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77599250 DARIANE DUARTE 15h00 
 

 

Para o Exame Médico Admissional, o candidato deverá apresentar 
documento de identidade original com foto e os exames médicos abaixo relacionados: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia de jejum; 

3. HBsAg; 
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4. Anti HBs; 

5. HCV; 

6. TGO; 

7. TGP; 

8. Gama GT; 

9. Creatinina; 

10. Urina tipo I; 

11. Protoparasitológico de fezes válidos de até 30 (trinta) dias; 

12. Audiometria ocupacional, válido de até 03 (três) meses; 

13. RX Tórax (PA e Perfil) para todos; com laudo médico radiológico somente para fumantes, 

válido de até 30 (trinta) dias; 

14. RX de coluna lombo-sacra (PA e Perfil) com laudo médico radiologista, para os maiores de 45 

anos; 

15. Laudo psicológico específico para o Perfil/Habilidades para a função – a realizar pela Perícia 

Médica Oficial do PERUÍBEPREV; 

16. Acuidade Visual (Exame de Snellen) e se necessário o Laudo Oftalmológico, a ser solicitado 

no exame clínico; 

17. Eletrocardiograma de repouso com laudo médico, válido de até 30 (trinta) meses; 

18. Para as mulheres maiores de 40 anos: Mamografia – válida dos últimos 12 meses; 

19. Para os homens maiores de 50 anos: PSA – válido dos últimos 12 meses; 

20. Carteira de Gestação (para candidatas gestantes); 

21. Carteira de Vacinação atualizada; 

22. Laudo médico original ou cópia, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, apresentado na inscrição; 

23. 1 Foto 3 x 4. 

 

O não comparecimento do(s) candidato(s) no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 

ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicarão na 

exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 

Peruíbe, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2023.12.19 10:09:35 -03'00'
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EDITAL Nº. 016/2023 - CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

PERUÍBE – PERUÍBEPREV, conforme processo administrativo nº. 016/2023, CONVOCA 

o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2019, 

homologado no dia 29 de novembro de 2022, conforme relação de classificação abaixo: 
 

Técnico Previdenciário 

COMPARECIMENTO NO DIA 08 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 16:00 HORAS. 
 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
77763068 PALOMA DE FREITAS SILVA 4º 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) 

comparecer ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - 
PERUÍBEPREV, com sede na Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP, 

munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

- 02 (duas) fotos 3 x 4 iguais e recentes; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de identidade - RG;  
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 
- Título de eleitor; 
- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino 
(até 45anos); 
- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econômica 
Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não 
haver feito o cadastro, e cópia da carteira de trabalho se tiver.   
- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz 
ou telefone; contrato de aluguel vigente);  
- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 
do Edital de Abertura nº. 01/2019 e histórico escolar; 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 

Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 601 – Centro 
 Peruíbe – SP – CEP 11770-272-000 

CNPJ 07.849.816/0001-33 
Tel. (13) 3454-1467 

 
 
 

Página 2 de 2 
 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões 
regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o 
cargo); 
- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// 
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, 
providenciar a regularização anexando-se o comprovante 
- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 
- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 
- Comprovante de filhos(a) incapazes;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o 
cargo); 
- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 
- Atestado de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal); 
- Certidão de Distribuição Criminal Estadual; 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de 
cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias 
trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 
- Declaração de bens ou DIRPF atual; 
- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, 
Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando 
que não foi punido anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a 
qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de 
ter sido punido com pena de demissão ou estar respondendo processo administrativo 
será encaminhada para análise jurídica. 
 

CARGO REQUISITO CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

TÉCNICO PRVIDENCIÁRIO 

Curso Técnico de Contabilidade, 
Administração ou Administração 

Pública ou Gestão Pública ou 
curso superior correspondente à 

área. 

40H R$ 3.325,67 

 

O não comparecimento do(s) candidato(s) no DIA E HORÁRIO 

CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia 

à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 

Peruíbe, 20 de dezembro de 2023. 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2023.12.19 10:10:11 -03'00'

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 516/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R  E  S  O  L  V  E
Revogar em seus expressos termos a Portaria nº 083 de 31 de 
janeiro de 2023, que concedeu a REGIANE MARA TASSINARI, 
matrícula nº. 7389, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica I, licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.
Esta portaria entrará em vigor a partir de 22 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 517/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R  E  S  O  L  V  E
Revogar em seus expressos termos a Portaria nº 122 de 15 de 
fevereiro de 2022, que concedeu a GRACIANY DINIZ LOPES, 
matrícula nº. 4969, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica I, licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.
Esta portaria entrará em vigor a partir de 22 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 518/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
16565/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
ROSANA MARIA RIBEIRO; matrícula nº. 4107, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. ROSANA 
MARIA RIBEIRO, matrícula nº 4107 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 519/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
16564/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES; matrícula nº. 7743, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. MARIA APARECIDA 
DA SILVA LOPES, matrícula nº 7743 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 520/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
16548/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
CLAUDIA AMARANTE PICCOLLI; matrícula nº. 3581, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. CLAUDIA 
AMARANTE PICCOLLI, matrícula nº 3581 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 521/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
12875/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
MARIA LUCIENE DE ARAUJO; matrícula nº. 4417, em que requer 
a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 

5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. MARIA LUCIENE 
DE ARAUJO, matrícula nº 4417 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 522/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
12603/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
SANDRA ANTONIA LOURENÇO; matrícula nº. 8406, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. SANDRA ANTONIA 
LOURENÇO, matrícula nº 8406 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
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trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 523/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
14918/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
SILVIA APARECIDA MOREIRA KAWATE; matrícula nº. 1671, em 
que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. SILVIA APARECIDA 
MOREIRA KAWATE, matrícula nº 1671 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 524/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10579/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
TANIA MARIA DE SOUZA; matrícula nº. 4114, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra.TANIA MARIA DE 
SOUZA, matrícula nº 4114 com base nos documentos apresentados 
pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 525/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
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CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
13760/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
MARIZETE DOS SANTOS SILVA; matrícula nº. 4128, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. MARIZETE DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº 4128 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 526/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
13759/2023, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
MARIZETE DOS SANTOS SILVA; matrícula nº. 2918, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 

pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. MARIZETE DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº 2918 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

        COMUNICADOS
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RECRUTAMENTO E SELEÇÃO  

www.portal.recrutamentoiuds.org.br  

 

 
 

PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 
CONCURSO INTERNO 01/2023 

 

O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO - IUDS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, supervisionada por meio 
da sua Comissão de Concursos Públicos, nomeada pela Portaria nº 0048/2022 de 25 de janeiro de 2022, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a PONTUAÇÃO 
PRELIMINAR DA PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 
FAZ SABER que, o candidato terá 2 dias de recurso (19/12 e 20/12/2023), a contar da publicação deste 
edital, apresentar recurso no caso de desacordo com o que foi publicado. 

 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL  

Nº INSC CANDIDATO Tempo de Serviço 
21033 ADRIANO QUERINO DE SOUZA 9,000 
22715 AILTON FERREIRA DOS SANTOS 9,000 
21369 ALAN GUSTAVO DAS NEVES RESTERICH OLIVEIRA 9,000 
20785 ANDRÉ DE PONTES ROLIM 23,000 
21139 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 23,000 
20788 CARLOS MANJI OFFERNI 8,000 
21054 CLÁUDIA SILVIA RODRIGUES 8,000 
22941 EDMILSON DE FIGUEIREDO FERREIRA 9,000 
20831 EDNA EDITE DE SANTANA 12,000 
20945 EDNEY HERNANDES 21,000 
21636 EDSON NOVAES DE OLIVEIRA 9,000 
20864 ELAINE FAUSTINO ALVES 9,000 
20775 FABIO FERNANDES MARQUES 8,000 
21246 FABIO RICARDO JACOB 6,000 
22171 FERNANDA DA SILVA MOURA 9,000 
20820 GUILHERME AUGUSTO DA SILVA CENEVIVA 2,000 
20950 JANETE RAMOS HERNANDES 9,000 
20774 JOÃO GILBERTO MARSICANO 8,000 
20828 JOSÉ MUNIZ DE CARVALHO 21,000 
21921 LEANDRO MELO DA SILVA 8,000 
21211 LEONARDO AUGUSTO SILVA DE ALENCAR 9,000 
21644 LUIZ ANTONIO DE SOUSA 9,000 
20797 MARCELO TEIXEIRA DE SOUZA 20,000 
21324 PEDRO DOS SANTOS SENHORINHO 9,000 
21038 RAFAEL DE FRANÇA BANHARA 9,000 
20988 REJANE SANTOS DE ALMEIDA 9,000 
21391 RUY CARLOS DE MOURA JUNIOR 3,000 
21611 SANDRA REGINA TEIXEIRA DE SOUZA 0,000 
21481 VAGNER APARECIDO TEIXEIRA 9,000 
21549 VAGNER DA VEIGA OTONI 9,000 
21132 WALDERES FRANCISCA DOS SANTOS 9,000 

 

 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO  

www.portal.recrutamentoiuds.org.br  

 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
PERUÍBE, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
Prefeito do Município de Peruíbe 

 
Ciente e de Acordo 

 
VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 

Presidente do Recrutamento e Seleção – IUDS 
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Peruíbe/SP, 18 de dezembro de 2023.

Processo nº 11247/1/2023
Requerente: Marcelo Rissato de Souza

Assunto: Encaminha defesa referente ao auto nº 11617-A

Despacho: 

"Ciência ao interessado quanto à decisão proferida, conforme 
segue abaixo: 

"Comunique-se -Conforme notificação, deverá apresentar projeto 
aprovado para a construção que existe no local. -Nenhuma 
reforma, ampliação, construção poderá ser feita sem conhecimento 
da Prefeitura." "

        ADMINISTRAÇÃO

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023
 

        Senhor Prefeito:

Trata-se de Pregão Eletrônico visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A UNIDADE 
USAFA JARDIM BRASIL, autorizada pela Ordem de Serviço nº 
206/2023, que teve como vencedora a empresa: 

 CG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 30.656.494/0001-28, estabelecida a Av. Padre Anchieta, 
4003, na cidade de Peruibe/SP, que arrematou o lote 01 com o valor 
total de R$ 72.868,00 (setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e 
oito reais).
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               A licitante cumpriu todas as exigências do Edital, tornando 
inadmissível a interposição de qualquer recurso.

        Encaminhado o presente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
nos termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação do certame 
ao vencedor.
        
        Diante do exposto nada mais resta que adjudicar em favor 
da empresa acima mencionada o objeto acima mencionado 
respectivamente, encaminhando-se o presente à V. Excia., para a 
devida homologação do presente certame, com a publicação da 
mesma nos termos da Lei, convocando-se o adjudicado para a 
assinatura dos termos de compromisso. 

                Peruíbe, em 18 de dezembro de 2023.

WILSON TEIXEIRA FERREIRA
Pregoeiro

À
Administração

        HOMOLOGO o presente procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº 79/2023, em favor da empresa acima mencionada. 
        
        
          Peruíbe, em 18 de dezembro de 2023.
        
            
              

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
10/2023

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MELHORIA E EFICIENTIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE PERUIBE.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:30 HORAS DO DIA  25 DE JANEIRO DE 
2024, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 25 DE JANEIRO 
DE 2024, às 09:40 horas nas dependências da Sala de Reuniões 
do Paço Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruibe/SP (em frente ao Departamento de Administração).

      Disponibilidade do edital: A partir do dia 20/12/2023. O Edital 
Completo e Anexos estarão disponíveis para consulta ou aquisição 
gratuita somente no site da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.
peruibe.sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023

        LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).
Devolução de prazo em atendimento ao Artigo 21 § 4º da Lei 
8.666/93
 
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 - Processo nº 
2.983/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
VEÍCULOS  AUTOMOTIVOS SEM MOTORISTA PARA SEREM 
UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA, 
conforme condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.
br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.
com.br a partir do dia  21/12/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do 21 
/12 / 2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia  
11 / 01 /2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia  11 / 01 /2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das  09:30 
horas do dia 11/ 01 /2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023 - Processo nº 
11.486/2023.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE SOM, ILUMINAÇÃO, BOX TRUSS, TABLADO 
E  CORRELATOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E OUTROS, 
conforme condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.
br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.
com.br a partir do dia 20/12/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
20/12/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
16/01/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  a partir das 09:01 
horas do dia 16/01/2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das  09:30 
horas do dia 16/01/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2023
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2023 - Processo nº 
7.366/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DEPARTAMENTO 
DE MOBILIDADE URBANA - SETRAN, conforme condições e 
especificações contidas no Edital e seus anexos, cujo edital se 
encontrará disponível no Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe 
através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-
concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a partir do 
dia 21 /12 /2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do 21 
/12 / 2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia  
10 / 01 /2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 

horas do dia 10 / 01 /2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS:  a partir das 09:30 
horas do dia 10/ 01 /2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

CONCORRÊNCIA Nº 08/2023
EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

 A Prefeitura Municipal de Peruíbe, por sua Comissão 
Permanente de Julgamento de Licitações, comunica o resultado 
da análise dos documentos da empresa licitante devidamente 
habilitada, realizado pela empresa de consultoria CL4 Administra 
Serviços Ltda, contratada através do processo licitatório Carta 
Convite 05/2022, o qual gerou o contrato nº 08/2023, tornando 
público para fins de conhecimento aos interessados, o resultado 
do JULGAMENTO DA PROPOSTA, referente à CONCORRÊNCIA 
Nº 08/2023. Após análise da proposta apresentada em toda sua 
composição, pela Secretaria Municipal de Planejamento, julgou a 
empresa:
 

EMPRESA CLASSIFICADA

       EXPRESSO FÊNIX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.849.495/0001-41, estabelecida a Av. Deputado Cantídio 
Sampaio nº 6.557 – sala 03, na cidade de São Paulo/SP, foi 
considerada classificada por atender a todos os requisitos exigidos 
em edital. Tarifa de remuneração apresentada: R$ 10,89 (dez reais 
e oitenta e nove centavos) – 1º lugar na classificação.

             A Concorrência nº 08/2023, encontra-se a disposição 
para vistas franqueadas dos interessados para eventual análise, 
mediante requerimento e agendamento.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, EM 19 DE DEZEMRO 
DE 2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SEQ. ANUAL 174/2023
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E 
FORNECIMENTO DE 3 (TRÊS) REFEIÇÕES DIÁRIAS (CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) PARA ATENDIMENTO DO EFETIVO 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO REFERENTE 
AO PROGRAMA OPERAÇÃO VERÃO 2023/2024. - DETENTORA: 
KGB REFEIÇÕES EIRELI - DATA: 18/12/2023– VIGÊNCIA: 12 
MESES – PROCESSO N° 11353/2023 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRONICO 72/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SEQ. ANUAL 175/2023
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A UNIDADE 
USAFA JARDIM BRASIL - DETENTORA: CG COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - DATA: 19/12/2023– VIGÊNCIA: 12 MESES 
– PROCESSO N° 10073/2021 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRONICO 79/2023.

        ATOS DO EXECUTIVO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@gmail.com 
Assessoria Parlamentar 
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INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE A “SEMANA LIXO ZERO”, 
A SER COMEMORADA ANUALMENTE, NA ÚLTIMA 
SEMANA DO MÊS DE OUTUBRO. 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 91/2023 DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DO 

SOCORRO ANTUNES DE MENDONÇA. 
 

Art. 1º-  Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Peruíbe a “Semana Lixo Zero”, a ser comemorada anualmente, na última 
semana do mês de outubro. 

 
Art. 2º-  A Semana Lixo Zero será realizada, anualmente, como instrumento 

de política pública socioambiental e tem como objetivo: 
I- Proporcionar ambientes de discussão e promover debates e 

conscientização sobre a temática dos resíduos sólidos no município entre os diversos 
setores como instituições, poder público, escolas, sociedade civil organizada, iniciativa 
privada e população geral; 

II- Fomentar a economia circular, solidária e a inclusão social; 
III- Conscientizar sobre a necessidade de redução dos resíduos por toda a 

sociedade; 
IV- Promover ações educativas e de conscientização; 
V- Apoiar e incentivar o cooperativismo; 
VI- Oportunizar o lançamento de novidades locais; 
VII - Disseminar e proporcionar a produção científica e acadêmica; 
VIII- Realizar palestras, fóruns, seminários e eventos sobre a temática dos 

resíduos sólidos; 
IX- Favorecer, contribuir e propor soluções para a redução, reutilização, 

reciclagem e compostagem, bem como a não geração de resíduos sólidos; 
X- Favorecer e proporcionar visitas técnicas em cooperativas, aterro e 

empresas de coleta de resíduos e saneamento; 
XI- Incentivar o consumo consciente; 
XII- Incentivar e promover mutirões de limpeza em parques, praças, ruas, 

praias, canais e pontos turísticos, entre outros pontos da cidade. 
 
Parágrafo único-  Os eventos serão organizados por entidades civis e 

sediados no município de Peruíbe, que formarão Comissão Organizadora responsável: 
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I- pela organização do evento; 
II -pelas normas que regerão o evento; 
III- por manter os contatos necessários juntos aos órgãos Públicos 

para a realização do evento; 
 
IV- por convidar os interessados para participar da organização do 

evento; 
V- divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 
VI- por outros detalhes relevantes para a sua realização. 
 
Art. 3°-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aspar/jtb* 
 

Publicado 
Data ___/___/____ 
Edição nº________ 
Página(s)________ 
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DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE COMBATE A ATOS DE 
VANDALISMO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
OU DE TERCEIROS, NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE. 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 98/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO 

PEDRO DE LARA. 
 

Art. 1º- Fica estabelecido o Programa de Combate à atos de vandalismo no 
Município de Peruíbe, que visa confrontar a poluição visual e a degradação paisagística 
e patrimonial, o atendimento ao interesse público com respeito aos seus atributos 
históricos, culturais e de desenvolvimento esportivo e de bem-estar. 

 
Parágrafo único- Os objetivos mencionados no "caput" deste artigo visam 

assegurar: 
 
I- O bem-estar estético e ambiental da população; 
 
II- A proteção, preservação e recuperação do patrimônio público, histórico, 

cultural, artístico, paisagístico, de consagração popular, e de terceiros, bem como a 
valorização das áreas públicas e meio ambiente urbano; 

 
III- A percepção dos elementos referenciais da paisagem e a preservação 

das características peculiares dos logradouros e das edificações públicas e privadas; 
 

IV- Reconhecer a prática do grafite como manifestação artística e cultural. 
 
Art. 2º- Para fins de aplicação da Lei, considera-se ato de vandalismo a 

pichação (riscar, desenhar, escrever e/ou borrar), e avaria (chutar, quebrar, amassar, 
marcar e/ou inutilizar) ou por outro meio conspurcar edificações públicas ou privadas, 
ou suas respectivas fachadas, equipamentos públicos, monumentos ou coisas 
tombadas e elementos do mobiliário urbano. 

 
Parágrafo único- Ficam excluídos do programa instituído por esta Lei os 

grafites realizados com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, mediante 
manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo 
locatário ou arrendatário do bem particular e, no caso de bem público, com a 
autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais e das 
normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e 
conservação do patrimônio histórico e cultural. 
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Art. 3º- O ato de vandalismo constituirá infração administrativa passível de 

multa.  
 
Art. 4º-  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

 
Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A 
ATIVIDADE FÍSICA NA TERCEIRA IDADE 
NO MUNICÍPIO DE PE RUÍBE. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 106/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO 

PEDRO DE LARA. 
 

Art. 1º-  Fica instituído o Programa de Incentivo à prática de atividade física 
na terceira idade. 

 
Art. 2º-  O programa destina-se a pessoas da terceira idade e tem como 

objetivos: 
I- Incentivar a prática de atividade física regular; 
 
II- Contribuir para o rompimento do isolamento social e para a melhora da 

autoestima, da qualidade de vida e do equilíbrio emocional; 
 
III- Combater o surgimento das doenças crônico-degenerativas e a 

diminuição da massa muscular; 
 
IV- Promover a melhora da massa óssea, da resistência e do 

condicionamento físico das pessoas idosas, mediante a prescrição de exercícios físicos 
regulares e preventivos. 

 
Art. 3º-  As atividades do programa serão desenvolvidas nas praças, bem 

como nos ginásios de igrejas, clubes, escolas e outras instituições que os 
disponibilizem. 

 
Parágrafo único- As Academias da Terceira Idade nas praças deverão ser 

aprovei tadas no desenvolvimento do programa. 
 

Art. 4º- A programação será organizada por membros da sociedade civil, de 
preferência educadores físicos e profissionais de saúde, que formarão Comissão 
Organizadora responsável: 
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I- Pela organização da programação; 
II- Pelas normas que regerão a programação; 
III- Por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para 

realização dos eventos; 
IV- Por convidar os interessados para participar da organização do evento; 
V- Divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 
VI- Por outros detalhes relevantes para a sua realização. 

 
Art. 5º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
PEDESTRE EM PERUÍBE E DAS OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 13 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 108/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN 

MARTINS COLARES. 
 

Art. 1º-  Institui no Município de Peruíbe o dia do Pedestre. 
 
Art. 2º-  O dia do Pedestre será comemorado em 08 de agosto. 
 
Art. 3º-  Neste dia poderão ser realizados debates, palestras, atividades 

alusivas aos pedestres, por uma comissão organizadora formada por munícipes, 
associações, entidade privada, com o objetivo de comemorar a respectiva data.  

 
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 13 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 118/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO 

PEDRO DE LARA. 
 

Art. 1º-  Fica denominada como “Antônio Siles Junior” a atual Rua 10 (dez) 
no Bairro Estância Leão Novaes, que se inicia na confluência com a Rua 9, e finda na 
confluência com a Rua 1, (Avenida Marginal à Rodovia Pe. Manoel da Nóbrega), do 
mesmo loteamento. 

 
Art. 2º-  As eventuais despesas decorrentes com a aplicação desta Lei 

onerarão recursos de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
QUADRA POLIESPORTIVA PÚBLICA. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 123/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 

Art. 1º-  Fica denominada como QUADRA POLIESPORTIVA DOUTORA 
JANAINA CORRÊA, a Área Pública existente na quadra 08 do loteamento Jardim Star 
no município de Peruíbe medindo: 44,00m de frente para a Avenida Padre Anchieta, do 
lado esquerdo mede 3,27m em curva na confluência da referida avenida com a Rua 
São Francisco de Assis e mais 18,51m em reta da frente aos fundos onde divide com a 
Rua São Francisco de Assis; do lado direito mede 5,72m em curva, na confluência da 
Avenida com a Rua Luiz Abel e mais 28,00m em reta da frente aos fundos, onde divide 
com a Rua Luiz Abel e nos fundos mede 50,00m onde confronta com os lotes 11 e 12 
da respectiva quadra 08, encerrando uma área de 1.152,00m² 

 
Art. 2º- As eventuais despesas decorrentes com a aplicação desta Lei 

onerarão recursos de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 08 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CONCEITO DE 
CIDADES INTELIGENTES (SMART 
CITIES) NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 113/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO 

PEDRO DE LARA. 
 

Art. 1º- Ficam estabelecidos princípios e regras que nortearão a implantação 
de equipamentos, dispositivos e infraestrutura para adaptar o município de Peruíbe ao 
Conceito de Cidades Inteligentes. 

 
Parágrafo único- Para fins desta Lei, considera-se Cidade Inteligente (Smart 

City) a cidade que possua inteligência coletiva, que tenha responsabilidade ambiental, 
que promova o desenvolvimento social e que estimule o crescimento econômico 
equilibrado por todo o território da cidade. 
 

Art. 2º- São princípios a serem respeitados na construção de infraestrutura e 
instalação de dispositivos para cidades inteligentes: 

 
I- O desenvolvimento coletivo em detrimento dos interesses individuais; 
II- O crescimento equilibrado do território da cidade; 
III- O equilíbrio da oferta de infraestrutura e de serviços sociais na cidade, 

garantindo o acesso a todos os cidadãos; 
IV- A distribuição igualitária e inteligente de investimentos externos e 

recursos do município; 
V- O desenvolvimento de tecnologias que otimizem e democratizem o 

acesso a serviços públicos essenciais. 
 
Art. 3º- A aplicação desta Lei tem como objetivos: 

 
I- Estimular o desenvolvimento colaborativo entre sociedade, empresas 

investidoras e o Município; 
II- Garantir a liberdade de escolha, a livre iniciativa, a economia de mercado 

e a defesa do consumidor dos serviços urbanos; 
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III- Desenvolver a pluralidade e a eficiência de soluções de serviços, 

equipamentos e dispositivos no município; 
IV- Fomentar os investimentos externos, o empreendedorismo e a 

prosperidade econômica da cidade; 
V- Estimular o desenvolvimento de tecnologias para erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
VI- Fomentar o desenvolvimento de tecnologias que contribuam para 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
 

Art. 4º- São prioridades para a implantação da infraestrutura e dos 
dispositivos inteligentes no município de Peruíbe: 
 

I- Gerar dados para o planejamento urbano eficiente e preciso; 
II- Estimular o desenvolvimento de infraestrutura urbana; 
III- Facilitar a integração entre os entes públicos e privados para o 

desenvolvimento de infraestrutura; 
IV- Preservar e conservar o meio ambiente natural e o patrimônio cultural 

quando da implantação de infraestrutura inteligente; 
V- Incentivar o empreendedorismo privilegiando empresários individuais, 

pequenas e médias empresas; 
VI- Fomentar o investimento de capitais para execução e melhoria de 

infraestrutura urbana; 
VII- Desenvolver tecnologias para o engajamento social e melhoria da 

democracia; 
VIII- Ter como meta a segurança de dados e a criação de parâmetros 

precisos para medição dos serviços e estabilidade dos sistemas. 
 
Art. 5º- São fontes de recursos financeiros para implantação da infraestrutura 

de cidades inteligentes recursos obtidos por meio de acordos, contratos, consórcios e 
convênios, recursos provenientes de fundos municipais ou compensação ambiental, 
compensação por estudo de impacto de vizinhança e intercâmbio com outras cidades, 
inclusive os oriundos da iniciativa privada. 

 
Art. 6°- Os recursos provenientes de investimentos públicos poderão ser 

destinados prioritariamente em infraestrutura de rede cabeada urbana, controle de 
infraestrutura da cidade, dispositivos inteligentes para abastecimento, saneamento, 
saúde, educação, transporte coletivo e mobilidade de pedestres. 

 
Art. 7º- Os recursos privados poderão ser obtidos prioritariamente por meios 

de Parceria Público Privada (PPP), conforme os moldes previstos na Lei Federal no 
11.079/2004, visando ao menor custo de implantação para o município e promovendo o 
estímulo do investimento privado na área de Peruíbe. 
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Art. 8°- O Poder Executivo poderá no que couber regulamentar, através de 

Decreto, a presente Lei. 
 
Art. 9º- As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria, suplementadas se necessário. 
 
Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 11 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARA AS RELIGIÕES DE MATRIZ 
AFRICANA COMO PATRIMONIO 
CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL 
DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 121/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTUNI 

PEREIRA DE MATOS. 
 

Art. 1º- Fica declarado as Religiões de Matriz Africana (Umbanda, 
Candomblé Angola, Candomblé Ketu, Candomblé Jeje, Candomblé Bantu, Candomblé 
de Caboclo, Babaçuê, Batuque, Tambor de mina, Xangô, Cabula, Catimbó, Pajelança, 
Toré, Xambá, Culto aos Egunguns, Encantaria, Jurema de Terreiro, Jurema Sagrada, 
Quimbanda, Quiumbanda, Omolkô, Terecô, entre outras) como patrimônio cultural 
imaterial do Município de Peruíbe. 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 11 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
D.E.R. ATLETICO CLUBE. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 132/2023 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

ALEXANDRE TAMER JUNIOR E PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 

Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública “D.E.R. Atlético Clube”, 
entidade sem fins lucrativos, com seu Estatuto Social registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica de Peruíbe, sob nº 5925 – Registro de Origem nº 999, em 24 
de julho de 2023, com sede social na Av. Padre Leonardo Nunes, nº 512, no Bairro 
Centro, neste Município. 

 
Art. 2º- Fica a entidade obrigada a apresentar, sempre que exigido, relação 

circunstanciada dos serviços prestados à coletividade, bem como comprovação do 
regular exercício das atividades previstas e estabelecidas em seu estatuto. 
 

Art. 3°- Esta Declaração de Utilidade Pública não implica em qualquer ônus 
para o erário municipal, salvo Lei especifica.  

 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 11 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE DE JIU-JITSU. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 120/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO 

PEDRO DE LARA. 
 

Art. 1°-  Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE 
DE JIU-JITSU, que é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos e com sede 
na Avenida São Paulo, nº 199, Bairro Stella Maris na cidade de Peruíbe, Litoral Sul do 
Estado de São Paulo, com a missão de difundir principalmente a pratica de jiu-jitsu, 
bem como outras modalidades e suas programações. 

 
Art. 2°-  Fica a associação obrigada a apresentar, sempre que exigido, 

relação circunstanciada dos serviços prestados á coletividade, bem como comprovação 
de regular exercício das atividades previstas e estabelecidas em seu estatuto.  

 
Art. 3°-  Esta Declaração de Utilidade Pública não implica em qualquer ônus 

para o erário municipal, salvo Lei específica.  
 
Art. 4°-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO TERÇO E 
INCLUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 134/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR ADILSON 

DA SILVA OLIVEIRA. 
 

Art. 1º-  Fica instituído o “Dia Municipal do Terço”, a ser comemorado 
anualmente no dia 13 de maio, por todos os movimentos da igreja que rezam o terço. 

 
Art. 2º-  Fica incluído no Calendário Municipal de Eventos o “Dia Municipal do 

Terço” no Município. 
 
Art. 3º-  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias.  
 
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI A CAMPANHA DE 
“CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO 
CAPACITISMO”, NO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 135/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PANDORI MARIANA. 
 
Art. 1º- Institui a campanha de conscientização e combate ao capacitismo 

no Município de Peruíbe, a ser realizada, anualmente, durante o mês de novembro, 
com o objetivo de desenvolver ações educativas de conscientização para o 
enfrentamento a todas as formas de discriminação com as pessoas com deficiência. 

Art. 2º- Para efeitos dessa Lei, é considerado capacitismo ações que 
imponham barreiras físicas ou atitudinais discriminatórias, que impeçam a plena 
participação das pessoas com deficiência na sociedade e as considerem menos 
capazes. 

Art. 3º- As atividades realizadas poderão contar com a cooperação de 
entidades civis e membros da sociedade civil, que formarão COMISSÃO 
ORGANIZADORA RESPONSÁVEL: 

I- Pela organização dos eventos; 

II- Pelas palestras e exposições; 

III- Promover as informações sobre a garantia dos direitos humanos das 
pessoas com deficiência. 

IV- Por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para 
realização do evento. 

V- Por convidar os interessados para participar da organização do evento. 

VI- Pela divulgação do evento em meios de comunicação; 

VII- Por outros detalhes relevantes para a sua realização dos eventos. 
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Art. 4º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  
 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI A CAMPANHA DE “CONSCIENTIZAÇÃO 
DA IMPORTÂNCIA DA GUARDA COMPARTILHADA 
E DO COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL”, NO 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 136/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PANDORI MARIANA. 
 

Art. 1º- Institui a campanha de “CONSCIENTIZAÇÃO DA IMPORTÂNCIA 
DA GUARDA COMPARTILHADA E DO COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL” a 
ser realizada, anualmente, no mês de abril, mês que celebra o Dia Internacional da 
Conscientização da Alienação Parental.  

Art. 2º- A campanha instituída por esta Lei terá como finalidade aumentar a 
conscientização, debates, divulgação sobre o combate à Alienação Parental e 
promoção de estímulo à Guarda Compartilhada.  

Art. 3º- As atividades realizadas poderão contar com a cooperação de 
entidades civis e membros da sociedade civil, que formarão COMISSÃO 
ORGANIZADORA RESPONSÁVEL: 

I- Pela organização dos eventos. 

II- Por palestras e exposições com o objetivo de conscientizar sobre a 
importância da Guarda Compartilhada e do combate à Alienação Parental. 

III- Por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para 
realização do evento. 

IV- Por convidar os interessados para participar da organização do evento. 

V- Divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 

VI- Por outros detalhes relevantes para a sua realização. 
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Art. 4º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  
 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI A CAMPANHA DE 
“ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O DESCARTE ADEQUADO DO 
LIXO”, NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 12 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 137/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PANDORI MARIANA. 
 
Art. 1º- Institui a campanha de “Orientação e Conscientização sobre o 

Descarte Adequado do Lixo” no Município de Peruíbe.  
 
Art. 2º- As atividades realizadas poderão contar com a cooperação de 

entidades civis e membros da sociedade civil, que formarão COMISSÃO 
ORGANIZADORA RESPONSÁVEL: 

I- Pela organização dos eventos. 

II- Por palestras e exposições com o objetivo de conscientizar a população 
sobre a importância da coleta seletiva e separação dos resíduos sólidos conforme sua 
constituição ou composição e ao descarte correto de resíduos que ocasionam riscos 
aos coletores.  

III- Por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para 
realização do evento. 

IV- Por convidar os interessados para participar da organização do evento. 

V- Divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 

VI- Por outros detalhes relevantes para a sua realização. 

Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  
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Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUI A SEMANA DO COMBATE AO 
PRECONCEITO CONTRA AS PESSOAS 
COM NANISMO EM PERUÍBE E DAS 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 139/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN 

MARTINS COLARES. 
 
 

Art. 1º-  Fica instituído a última semana do mês de outubro como a “Semana 
do Combate ao Preconceito Contra as Pessoas com Nanismo”, a ser realizada 
anualmente no município. 

 
Art. 2º-  Na “Semana do Combate ao Preconceito Contra as Pessoas 

com Nanismo” poderão ser realizados debates, palestras, atividades alusivas, 
realizados por Comissão Organizadora formada por munícipes Associações sediadas 
no Município.  

 
Parágrafo único- A Comissão Organizadora ficará responsável por: 
 
I- Por organizar a “Semana do Combate ao Preconceito Contra as Pessoas 

com Nanismo”; 
 
II- Por manter os contatos necessários juntos aos Órgãos Públicos para 

realização do evento; 
 
III- Por convidar os interessados para participar da organização do evento; 
 
IV- Divulgar o evento em todos os meios de comunicação; 
 
V- Por outros detalhes relevantes para a sua realização.  
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Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA. 

 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023, FOI APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 140/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 
 

Art. 1º-  Fica denominada a atual Rua 14 (quatorze), que se inicia na divisa 
com o loteamento denominado Jardim São Francisco, e finda na confluência com a Rua 
José Rigoni, como “Rua Evaristo Biasi”, localizada na Estancia Perola Negra. 

 
Art. 2º-  As eventuais despesas decorrentes com a aplicação desta Lei 

onerarão recursos de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 19 
DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA REALIZAR 
ESTUDOS E PROPOR MEDIDAS E SOLUÇÕES 
PARA A PRAIA DO TANIGUÁ-TAPIREMA. 

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

CONSIDERANDO  a importância ambiental, paisagística e turística da 
praia do Taniguá e Tapirema, trecho de praia de Peruíbe, que vai desde a Avenida 
Santa Cruz até a o Ribeirão que desemboca na praia paralelo à Rua Piratinis; 

CONSIDERANDO a importância daquela praia para a avifauna e em 
especial para aves limícolas, migratórias e outras espécies que usam aquela praia 
como área de proteção; 

CONSIDERANDO a importância desta praia como local de acesso e 
utilização por outras espécies da fauna da restinga, como veados catingueiros e outros 
animais silvestres; 

CONSIDERANDO manifestações e solicitações de diversas entidades 
ambientalistas e comunidade cientifica para proteção aquela praia, um dos últimos 
locais preservados na Baixada Santista, solicitações e manifestações estas acolhidas 
pela Gestão da Area de Proteção Ambiental (APA) Litoral Centro e pela Fundação 
Florestal que enviou técnicos para analisar a demanda, concluindo ser justa  a 
reivindicação; 

CONSIDERANDO que a avaliação dos técnicos da Fundação Florestal em 
conjunto com a Secretaria de Meio Ambiente de Peruíbe concluiu que seria mais 
adequada a criação de uma área de proteção Municipal, com todo o apoio do órgão 
estadual; 

CONSIDERANDO ainda ser obrigação municipal prevista em Lei a 
manutenção da ordem e organização do uso da praia pela municipalidade; 

CONSIDERANDO a existência do ICP 1.34.012.000567/2021-46 do MPF, 
relativo à Circulação de veículos e animais na faixa de areia da praia do Taniguá, 
objeto do processo PGM 10922/1/2021; 

CONSIDERANDO o acolhimento de tal demanda pelos Conselhos 
Municipais e Estadual: Conselho de Defesa do Meio Ambiente de Peruíbe - 
CONDEMA, Conselho de Bem-Estar e Proteção Animal de Peruíbe – COMBEM e 
Conselho da APA MARINHA LITORAL CENTRO; 
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D E C R E T A 
    

Art. 1º- Fica instituído o Grupo de Trabalho formado por técnicos e direção 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, designados pelo Secretário 
Municipal do Meio Ambiente, para estudar e propor soluções para efetivar a proteção 
legal ao trecho de praia de Peruíbe, que vai desde a Avenida Santa Cruz até o Ribeirão 
que desemboca na praia paralelo à Rua Piratinis - Praia do Taniguá e Tapirema, 
visando organizar a visitação e uso do local, de maneira regrada, pelas comunidades 
de seu entorno e turistas, inclusive caso seja a conclusão técnica, definir a 
transformação em um tipo de Unidade de Conservação conforme a Lei Federal nº 
9.985/2000. 

Art. 2º- Para o desenvolvimento do trabalho deverão ser ouvidas, em 
reuniões específicas, as comunidades indígenas e a FUNAI, o Conselho de Defesa do 
Meio Ambiente de Peruíbe - CONDEMA, o Conselho de Bem-Estar e Proteção Animal 
de Peruíbe - COMBEM, o Conselho da APA MARINHA LITORAL CENTRO, o 
Conselho Municipal de Turismo de Peruíbe - CONTUR, as Comunidades de moradores 
do entorno da área, as entidades cientificas e outros que utilizam a área para 
pesquisas ou estudos ou atividades ligadas à natureza, a Fundação Florestal e mais 
protagonistas ou entidades que o Grupo de trabalho entender necessário. 

Art. 3º- Fica definido o prazo de 120 dias, prorrogáveis caso necessário, 
para conclusão dos trabalhos e apresentação de Relatório Final. 

 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº. 017/2023 – REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV, nos termos estabelecidos no processo administrativo nº. 016/2023, CONVOCA o(s) 

candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2019, homologado no dia 

29 de novembro de 2022, a se apresentar(em) no(s) dia(s) e horários discriminados abaixo, na sede 

do PERUÍBEPREV, localizado na Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP, para 

realização do Exame Médico Admissional e Avaliação Psicológica: 

 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁIRO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77763068 PALOMA DE FREITAS SILVA 15h00 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77763068 PALOMA DE FREITAS SILVA 16h00 
 

 

Para o Exame Médico Admissional, o candidato deverá apresentar 
documento de identidade original com foto e os exames médicos abaixo relacionados: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia de jejum; 

3. HBsAg; 
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4. Anti HBs; 

5. HCV; 

6. TGO; 

7. TGP; 

8. Gama GT; 

9. Creatinina; 

10. Urina tipo I; 

11. Protoparasitológico de fezes válidos de até 30 (trinta) dias; 

12. Audiometria ocupacional, válido de até 03 (três) meses; 

13. RX Tórax (PA e Perfil) para todos; com laudo médico radiológico somente para fumantes, 

válido de até 30 (trinta) dias; 

14. RX de coluna lombo-sacra (PA e Perfil) com laudo médico radiologista, para os maiores de 45 

anos; 

15. Laudo psicológico específico para o Perfil/Habilidades para a função – a realizar pela Perícia 

Médica Oficial do PERUÍBEPREV; 

16. Acuidade Visual (Exame de Snellen) e se necessário o Laudo Oftalmológico, a ser solicitado 

no exame clínico; 

17. Eletrocardiograma de repouso com laudo médico, válido de até 30 (trinta) meses; 

18. Para as mulheres maiores de 40 anos: Mamografia – válida dos últimos 12 meses; 

19. Para os homens maiores de 50 anos: PSA – válido dos últimos 12 meses; 

20. Carteira de Gestação (para candidatas gestantes); 

21. Carteira de Vacinação atualizada; 

22. Laudo médico original ou cópia, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, apresentado na inscrição; 

23. 1 Foto 3 x 4. 

 

O não comparecimento do(s) candidato(s) no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a 

ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicarão na 

exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 

Peruíbe, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2023.12.19 10:10:38 -03'00'
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EDITAL Nº. 017/2023 – REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 - PERUÍBEPREV 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV, nos termos estabelecidos no processo administrativo nº. 016/2023, CONVOCA o(s) 

candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2019, homologado no dia 

29 de novembro de 2022, a se apresentar(em) no(s) dia(s) e horários discriminados abaixo, na sede 

do PERUÍBEPREV, localizado na Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP, para 

realização do Exame Médico Admissional e Avaliação Psicológica: 

 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁIRO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77763068 PALOMA DE FREITAS SILVA 15h00 

 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL 
COMPARECIMENTO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
CARGO – TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO 

77763068 PALOMA DE FREITAS SILVA 16h00 
 

 

Para o Exame Médico Admissional, o candidato deverá apresentar 
documento de identidade original com foto e os exames médicos abaixo relacionados: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia de jejum; 

3. HBsAg; 
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